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EMENDA ADITIVA Nº 13, DE 04 DE DEZEMMBRO DE 2017. 

 

Adiciona dispositivo no Projeto de Lei nº 

1.241, de 14 de novembro de 2017, que 

“Estabelece os Eventos Oficiais do Município 

e dá outras providências”. 

 

Art. 1º. Fica adicionado no Anexo único do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.241, de 14 de 
novembro de 2017, que “Estabelece os Eventos Oficiais do Município e dá outras providências”, o 
qual passará a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º. Ficam estabelecidos os Eventos Oficiais do Município, na forma do Anexo 
Único que é parte integrante desta Lei.   

Anexo Único da Lei Municipal Nº....  

Eventos Oficiais do Município 

... 

15.Festa do Colono e Motorista e Semana da Agricultura Familiar. (NR) 

Art. 2º. Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data da publicação. 

   Sala de Sessões Erno Billig da Câmara de Vereadores de Estrela Velha, em 04 de 
dezembro de 2017. 

 

 

Deoclécio Ravanello 
Vereador PT 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 A Emenda propõe a inclusão da Semana da Agricultura Familiar no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.275, de 06 de junho de 2017, que “Institui 
a Semana Municipal da Agricultura Familiar e dá outras providências” em anexo. 

Sala de Sessões Erno Billig da Câmara de Vereadores de Estrela Velha, em 04 de dezembro 
de 2017. 

 

 

Deoclécio Ravanello 
Vereador PT 

 

 


